
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o Regime de Concessão e Permissão da
Prestação de Serviços Públicos previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO SERVIÇO ADEQUADO

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo
contrato.

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das
instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de
emergência ou após prévio aviso, quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e
II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.

CAPÍTULO III
 DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos
e obrigações dos usuários:

I - receber serviço adequado;
II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de

interesses individuais ou coletivos;
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que

tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária

na prestação do serviço;
VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais

lhes são prestados os serviços.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, Disciplina o Regime das Concessões de
Serviços Públicos de Energia Elétrica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE

ENERGIA ELÉTRICA
..................................................................................................................................................................

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica a
consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo será
comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao Poder Executivo Estadual.

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências administrativas
para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de energia elétrica, inclusive
dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de
pagamento que motivou a medida.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de faturas de

compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos consumidores, do uso da
rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento mensal dos encargos relativos às
quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à compensação financeira pela utilização de recursos
hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia
Elétrica - PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência
de juros de mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL,
respeitado o limite máximo admitido pela legislação em vigor.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou
permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e
permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica.
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